
Prefeitura Municipal de
TAPIRATIBA

TERMO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS AO CONTRATO nº77/2018  QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAPIRATIBA  E  A  EMPRESA  ANDRE  AUGUSTO  VILLA
AFONSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR:
Do contrato original:
DATA: 08 de junho de 2018.

PRAZO: até 12 (doze) meses, com possibilidade de   prorrogação.  

VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 31.323,60

LICITAÇÃO: Pregão Presencial Nº:20/2018.

DO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO CONTRATO:
Cláusula 1ª - DAS PARTES

1.1. A Prefeitura do Município de Tapiratiba, com sede à Praça Dona Esméria
Ribeiro do Valle Figueiredo, 65, Centro, em Tapiratiba/SP, inscrita com CNPJ 45.742.707/0001-01, representada
neste ato pelo Prefeito Municipal, Luiz Antônio Peres, brasileiro, casado, portador do RG 12.399.661 e inscrito no
CPF  sob  o  nº  016.291.578-05,  residente  e  domiciliado  à  rua  Julia  Maria  Brochi  Pedrosa,  S/N,  Bairro  jardim
Eulâmpio Pedrosa, em Tapiratiba/SP, adiante designada simplesmente PREFEITURA, e;

1.2.  A  empresa  ANDRE  AUGUSTO  VILLA  AFONSO,  inscrita  com  CNPJ
27.484.408/0001-32, com sede à Rua/Avenida 27 de dezembro, 56, Bairro Vila Nova, em Tapiratiba/SP,
adiante  designada  simplesmente  CONTRATADA,  por  seu  representante  legal,  André  Augusto  Villa
Afonso, portador do CPF 225.228.438-26 e do RG 41.922.057-4, ajustam o seguinte:
Cláusula 2ª - DO PRAZO CONTRATUAL

2.1.  2.1.  Fica  repactuado  o  valor  por  KM  rodado  em  6,82%,  com  base  no
requerimento e apresentado pela empresa e no IGPM, de acordo com as cláusulas contratuais, passando a
vigorar conforme segue: 

Item Discriminação das Linhas R$ Km original R$ Km repactuado

9 TARDE (VAN) – SERRINHA / SERRINHA II / SANTA 
ROSARIA / ZERBINI – 11 ALUNOS – 36 KM

2,79 2,85

16 NOITE (VAN) – FAZENDA SÃO JOSÉ O.B. / 
AEROPORTO O. B. / FAZENDA SANTA MARIA O. B. / 
CACHOEIRINHA – 6 ALUNOS – 32 KM

2,49 2,55

2.2. Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições constantes do contrato
original que conflitarem com estas. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, as partes e testemunhas.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo de REPACTUAÇÃO,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, as partes e testemunhas.

Tapiratiba/SP, 02 de março de 2020.

Luiz Antonio Peres
Prefeito Municipal

ANDRE AUGUSTO VILLA AFONSO
Contratada

Testemunhas:

1. ____________________________

2. _______________________ _____
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